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Ant.° de. Araújo e João Vieira de Almd." a conta de suas 
legitimas aq. ,a de 100$ rs. a cada hü. 

/ 

P." o Ouv.or de I tú 

Remetto a vm.ce o Requerim. t0 q' me fes Joaquim Rober-
to de Carvalho e Macedo morador nesta Cidade, e pessoa de 
probidade notoria, em q' me representa estar prezo na Cadêa 
dessa Villa hum seo Escravo novo de nome Pedro, q' fugio 
mandando-o elle com outros para seo Engenho em Piracica-
ba : v m . " mande entregar ao Procurador do Sup.e o mencio-
nado Escravo, assignando o sobredito Procurador em Juizo 
quaesquer termo, de fiança, q' sejão precizos na forma q' o 
Sup.e requer. D.s g.e a vm.ce S.m Paulo 19 de Junho de 1817 
— Conde de Palma — 

P.a a Camara de Bragança 

Recebi com bastante demora o Officio de vm.ce de 22 de 
Março deste anno, em q' expodo-me as contestaçoens, q' tem 
havido entre os dois Parochos do Oiro fino, e dessa Villa, 
sobre os lemites de suas respectivas Parochias, me parteci-
pão terem prendido a Salvador da Cunha de Moraes por ter 
rompido as Áreas prohibidas de Ordem do Vigário do oiro 
fino, o q' o dito Cunha confessa em hum Requerimento q' 
agora me fes: Ordeno a vm.ce o mandem logo soltar, e lhes 
repito a prohibição de evitarem vias de facto, continuando 
sempre nos protestos a Camara da Villa da Princeza, e dan-
do-me sempre parte do q' occorrer a este respeito. D.8 g.e a 
vm.ce S . Paulo 20 de Junho de 1817 — Conde de Palma — 

P.a o Insp.or g.al das Milícias 
v 

Por Avizo da Secretaria d'Estado dos Negocios Estran-
geiros e da Guerra, escripto em 2 do corr.e foi S . Mag.e ser-
vido mandar-me communicar, q' principiando-se a sentir fal-
ta de viveres na Corte do Rio de Janeiro, tinha-se vindo no 
conhecim.10 q' esta falta era proveniente de se terem recruta-
do os Conductores dos mencionados viveres nesta, e na Cap.*" 
de Minas geraes, o q' era contra as Ordens estabelecidas a 
este respeito, e em consequencia me detriminava o Mesmo 
Senhor, q' eu desse as providencias necessarias, para q' as 
ditas Ordns tivessem todo o seu vigor. 

Não havendo porem duvida alguma, pelo q' respeita a 
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esta Cap.ta q' o recrutam.'0 dos ditos homens não pode dizer 
respeito á Tropa de Linha, pode sim ter acontecido, q' não 
chamam.t0 das Milicias para a organização dos Corpos d'os 
Voluntr.08 tenhão vindo alguns indeviduos, q' effectivam.e se 
occupassem nas ditas conducçoens, não obstante não ter eu 
tido até o prezente huma só reprezentação de alguns delles, 
oq' certam.e teria logo defferido. Com tudo hé precizo, q' 
V . S . sem demora principie a tomar conhecimento deste im-
portante assumpto, ficando authorizado para dispensar logo 
todos aquelles Melicianos, q' estiverem nas referidas circuns-
tancias, expedindo ao mesmo tempo as Ordens precizas, para 
q' de novo venhão outros, e que conste, q' elles estão izentos, 
e q' podem, e devem continuar sem interrupção no exercicio 
das mencionadas conducçoens, afim dé q' se não experimente 
a menor falta dos viveres q' desta Capitania se exportão para 
a Corte - D . ' g . « a V . S . S.m Paulo 22 de Junho de 1817 — 
Conde de Palma. — 

P.a o Ouvidor de Itú 

Hé provável, q' vm.ee esteja já sciente de haverem che-
gado a Forto feliz dez Hespanhóes vindo do Cuiabá, os 
quaes pertencião nas Provincias Hespanholas vezinhas de 
Matto grosso ao partido dos Insurgentes. Estes homens q' 
o Gov.or e Cap.m General daquella Capitania não quis, q' nella 
se demorassem hum só momento, são perigozos pelo partido 
q' seguem, e pelas expressoens, e maximas de q' se hão de 
servir para apoiarem as suas openioens. Eu tenho dado par-
te da sua chegada ao Ministério, e espero rezoluçoens defe-
nitivas sobre o modo por q' deva conduzir-me a seu respeito, 
bem como o destino, q' se lhes haja de dar. Entre tanto eu 
os tenho entregue á vigilancia do Cap.mor de Porto feliz, e 
confio, q' este bom servidor de S . Mag.e dará plena, e cabal 
execução as minhas Ordens, o q' não obstante parece-me m.10 

conveniente ao Serviço d'El Rey Nosso Senhor, huma vez q' 
os Hespanhóes rezidem por óra na Comarca de vm.ce, e não 
muito distantes dessa Villa, encarrega-lo também de vigiar 
sobre elles, e de concorrer juntam.e com o dito Cap.mor para 
q' se cumprão por hum modo prudente, e cautellozo as Ins-
trucçoens, q' lhe enviei no Officio particularissimo da Copia 
junta. 

Hé por tanto indispensável, q vm.ce procure algum pre-
texto para ir a Porto feliz, onde se entenderá com o Cap.mor 

para me aprezentarem depois os seus pareceres, e a openião 
q' ficão a respeito destes homens, e sobre a maneira mais 
prudente, e mais segura de guarda-los, e de vigia-los em todas 


